
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 12/2020

Altera o prazo de encaminhamento das prestações de
contas  de gestão  anuais  estaduais  e  municipais  do
exercício de 2019.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no
uso de suas atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do
Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO os reflexos da pandemia sobre o funcionamento dos órgãos públicos, com a
alteração das respectivas rotinas administrativas e as possíveis restrições de acesso dos servidores
aos seus locais de trabalho;

CONSIDERANDO os pedidos de prorrogação de prazo para a apresentação das contas de gestão,
relativas  ao exercício  de 2019,  manifestados  pelos  gestores  e  demais  responsáveis  junto  a  este
Tribunal de Contas, em face das dificuldades operacionais enfrentadas em momentos de pandemia;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 03/2020, a qual, em seu art. 4º, prorrogou por
90 (noventa) dias a data limite prevista no § 6º do art.  8º da Lei Estadual nº 12.509/1995 (Lei
Orgânica do TCE/CE) para prestar as contas de gestão,  qual seja de 180 (cento e oitenta) dias,
contados da data de encerramento do correspondente exercício financeiro;

CONSIDERANDO a urgência da situação e a competência atribuída ao Presidente do TCE/CE,
nos termos do § 1º do art. 11 do seu Regimento Interno, de decidir, em caráter excepcional,  ad
referendum do Plenário, sobre a matéria de competência do Tribunal:

RESOLVE: 

Art. 1º Acrescer mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos à data limite prevista no §6º do art. 8º da
Lei Estadual nº 12.509/1995 (Lei Orgânica do TCE/CE), sucessivamente à prorrogação prevista no
art. 4º da Resolução Administrativa nº 03/2020, para que os administradores e demais responsáveis
estaduais e municipais, a que se referem o art. 5º da Lei Orgânica do TCE/CE, apresentem as contas
de gestão anuais, relativas ao exercício de 2019, até o dia 12 de novembro de 2020, nova data
limite.

Art. 2º Não serão aplicadas aos gestores e aos demais responsáveis por dinheiro, bens e valores
públicos das unidades administrativas dos Poderes do Estado, do Ministério Público e das entidades
da administração indireta, as restrições e sanções previstas na regulamentação vigente do Tribunal
em face do descumprimento dos prazos ordinariamente fixados e que foram prorrogados por meio
desta resolução e da Resolução Administrativa nº 03/2020.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de setembro de 2020.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
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PRESIDENTE

Esta Resolução Administrativa foi publicada do DOE-TCE/CE de 25.09.2020
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